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rCIcrrrl NOVo KCRS A.-JT['NIT'ADO DrG..¡:rif; R6 v[RA ¡\tJrLNTtcADo Dlci'prif;1-Dlc'ARAtiAO

,å{Vlsi4 i-ot¡pleta kcrs dor'; 2 - ¡r'NVl5À COMPI ITA !(C fìS UNlijlC-ADA prlf;

Bom dia!

Ao setor de cotaçöes.,. por favor, verificar o preço do item citado,

Art.,

Comissão de Licitaçõ es e Pregöes do Município de Limoeiro do Norte-CE

De : Li cita çã o L cl i citacaol @ kcreq u i pa m e ntos' com' b r>

Enviado: sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 09:01

Para: Comissão de Licitaçöes (Limoeiro do Norte-CE)

Cc:'Licitação3 - Kcr Equipamentos' i,ñ.^11 .,/,.'r-rìnl /q,Fcqa 
'REFEITURA 

MUNICIPAL DE

Assunto: rMpucNAçÃo Ao EDTTAL Do pREGAo ELETR'NTco Ne 2ozz'z*ot-o'usEcsA PREFEITURA MUNIc

^¡onRo Do NoRTE - PREço

A

PRHTEITL'RA MUNICIPAT ÐE LIMTEIRCI NO NORTE

llmo 5r. Pregoeiro

Ref. PREGAO ËLËTRON ICO ZA22'2401-001'/SËCSA

rrìì\l.Å r',.ï n,l n ülIllTAI rros ternlos da Lei 8'666/93 em con'irtnto coln o

K. c. R.s. coMERcro DE EeurpAMENTos ETRELT - Epp, estaberecida à AV: Marechal Mascarenhas

.de Morais no. BB, sara A, nesta cidade de Araçatuba, estado de são pauro, Inscrita no .NPJ' n'o

2t.g7L.o4',/oool-o3 e Inscrição Estadual n.a L77,338'790.11o, por intermédio de Sua

representante regar o sra. Karen cristiane Ribeiro stanicheski, portadora da carteira de Identidade

27.6oL.2g3_B e do cpF no . 277,277.ss8-50, vem respeitosamente á presença de V'sRA', INTERPoR em tempo hábil a

r'.ltlTÐl

Decreto ^1.555/2000 e Decreto 1Aj20n}Û2'

Àlleciuerenleóumaelnpïe$atept'esentirnterrtrt'anloclellalanÇas,estabelecic.l¿rna

c¿

DF

CPI-,

ciclacle cle Aritçatuba/SP



.À interposiç:ào tla prtsente irnpugnaçâo ri tent¡restiva, consicleranclo o prazo cle

atc dois dias antes rla data lixilcl¿r para aberlura tla sessãr: pública

Irrteressada em parÏi0ip¡r da licit¿tçäo, a ora Itrpuglr¿lnte

pres*nça cle algnns vícios cle legaliciacle no [:i]ital" crria próvia correçiìo se mostra indi

ce;il¿lme e {brrnulaçäo de propostas.

.¿l

ra clo

liace à intpor"tânci¿r evieJente do proceclimento ern vog¿t para a Achniilistração, ltor

sua amplirrrde, soltCIlA UR{}ÊXCll.4, na análise r1o rnÉrito clesta hnpugnaç¿ìo pelo Sr" Prcgoeit'o, a fim dc

cr,,il¿rr pr.{uizos séricls piìra o erirrio, tl clual certamente serir lesaclo ü¿tso o Bclital pertlliìneça nolì telrlil$

atuais. Tal ê o clnc se pass¿ a denronstrar"

A."est:ir¡.r.aliva*-.de."-prç.ç'¡lE*" *p:"eç"ç-nt¿r"*4"-""pçla"-",4"d$iJis.t-nação Púþ"1¡c"$ "d'*vç

qes trft f Ldtl ¡¡ il fir"a lRçÌ:.tL

lrlo cnl.anro, pclo c¡uc se constata a partir da ìeitura do itern I l¡it.e !II clo 'Tcrmo de Rcf'erencia tlo Fl¿lital dû

prcgåo etetrlô'icti N" z0zz.z40l-bûllsncsA para o L:¿rso cru {ela fì:i or'çado o valor rnáximo unitfrrio/glohnl

Ztt?.1

Ocorre qlle, fiente ¿ìs cspecil,icaçõe s tÓcnicas apresuntädas e rigoroszrs

expectalìv^s cle garantia elo serviço o valt.rr estirn¿rclo não é conclizente c ficfl aquétn clas tiecessiclades e

Çr.stos clas enrpres¿ls cl* l.erccilizaçào,e ainda aplatalì:rna serie i¡rcoercnte para tal espccilìuaçätl tk-r *dit¡il'

'l'al estinrativa cle'preço$ é irnpraticável no tnercad<1, p0is sequer cobrc os custos

clo pt'ocluto e a lr¿lança qtle vocês solicitant sr¡ria corn lNMMT'tLO'

Aincia, vale f'r-isar qpo o pnr{.icular', a contrário cla Adrnirristlação Pirblicß, viser r¡

lucro 'a 
c'ntl*tação. No entanto, o valor estirnildo p¿ìra ä u proclttto/ prestaçiro clo scrviÇo tlr¿r licitaclo'

cûlllo o sniíu.i., os encärgos irroidentes sobre os sniârios, os insutnos, tâ;Kfl aclministrativa / ltrcro e tribui0s

so*aclos exfi:apcllanr 6 rralor estirnaclo, se¡rclo assirn inexequívctl c;ontratÐr pr:r tal valor' i'ortailttl' it

ilegaliclacle c{a estimada c1ç remrrneraçäo constitui-se enr vícicl insanável cle ot'igent, ficando o eclital nrtlo cle

pleno <lireito. c seus l,ntl.os sem cltito, tornanclo-o nãro nlrjuiiio¿ivel aincla que sejn illälltido o c$rtanle nä$

d



atuais concliç:cjes. ¡; valor não rcprcsenta a rsalidacle do rnercado e Ç{}rl'espondc a unr vâiol abaixtl do

¡rr:aticaclo trrelas em¡rr:esas qlle írttl¿tnì nesse setor

[-ogo, senclo nm vnlor insuficieute ¡:rara cobrir os cttstos do serviço c elln ciarit

pùr prcçojusto e razoávcl

Ncsse sentido, a liçiîo cle Marçal .luste n Filho
CPL.

"lte ssalie*se quc o pl'oço máximo fixacio Podc s0l' o

questiorìarïento por ¡:arte clos lioitantes, na rneclicla em que sç caracterize comtl inexeqriível. Fi.xar

prcço m¡ixilno não é 1 via piya a Aclrninistração inviabilizar conh'zrl.açãi) por pleç{r justt>' Quanclo a

Åc¡linistraçår: apruar cer:lo valor: colrlo senclo o máxinto aclnlissivel e prOclnzit' recÌuçã0 qtle tornâr

rirrrriaivel a ç:xccuçäo <io contr¿rto, cãr¿rotorizar*se*á clesvio de poclcr." (in Correntídos à ï".,ei cle

t,icitacti$s e Lloutraros Aciministrativos, I 1" Iìclição, 20Û5, ticì. Dialótica, pág. 393). (grifir nosso)

l:issa situilção aincla viola o pr:incí¡rio d¿i raz¡^¡¿rbilicladc. pois a trrrescnte

estirnativa uão supre nem û custr¡ clo PllODtJ'I'O /SIIRVIÇOS c não potlc ser cclusideraclo t'azoítvel'

Impõe*se assiu'l a necessiel¿rcle cle alteração cla ¡rresente estinrativa, cle

fbrn-ra a ser preyistç unr preço ,justo c raz,t>avel fÌ'ente a toclas cspecifìci'rçðros tócnicns solicitatlas,

srrtìciente ¿r cobr.ir o custo clo-q serviços e ¿1 pernlitir que r: paÍicnlal'aufiril ltlcrtt, co¿¡cltnrauclo*se

ilssim à lealiclade do r¡rercaclo

I)iilnte cio expostcl, roquer ¿r Vlss¿r Senhoria seja acoihidet ä preseill'e

.,,-."inri:ugnação ao cdital, seja rer.isto o valor estintailo ootllo senclo máxinlo, e stltt conseqttentc

"^ r:eptrblicaçåo e suspet:sño c{¿l data c{c l'ealiz¿lÇão elo çert¿u1e"

Desta furma, pCIr ser a Írnica forma elc se evitar a ilogalidacle $

*ùs reüïros d* g 4" clcl art. 109 cta Lei l;ederal 8666193 e stlas alterações, Çonlo MBDIDA Dtj

,ILTST IÇ4.

Araçatuba, 2B de janeiro de 202I

K.C.R.S. Comercio de Equipamentos Eireli - EPP'

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI



CARGO: SOCIA-GERENTE.

CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601'293-8 SSP/SP

Fovor qcusor o recebimenlo deste e'mq¡l

Afencf*sumenfe.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM I888

pRtMEtRo REctSTRo ctvtL DE NASctMENTo E óBtToS E PRIVATIVo DE CASAMENTOS, INTERDIçÖEs E TUTELAS DA coMARcA DE

JOÄO PESSOA

Av, Epitácìo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www,azevedobastos,not,br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

cp¡.

DECLARAçAO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

o Bel. válber Azevèdo de Miranda cavalcanti, oficial do primeiro Registro civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de casamentos' lnterdições e

Tutelas com atribuiçäo de autenticar e reconhecer firmas da comarca-de João Pessoa capital do Estado da Parafba, em v¡rtude de Lei, etc"'

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indìvidualmenie em cada codiga de Autent¡cação Digital' ou na

referida sequêncìa, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas Vigêntes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos-os-atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da paraíba, a corregedoria Geral de Justiça editou o'Èiovimento cGJPB No 00312014, determinando a inserção de um-cód.igo em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscålizaçao Extrajudicial.contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8c12345'

x1x2) edessa forma, cada autenticação processada p"iá noìu'- serventia pode ser conflrmada-e verificàda tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunat O" Juitiia do Eåta¿o da Paräfba, endereço http://conegedoria.tjpb jus'br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora eln que ela foi realizada, a empresa K'C'R'S' COMERCIO DE

EoulpAMENTos EIRELI . 
-ÈpË 

ti.r,ru pàrrb a" um dòcumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada'

sendo da empresa K,C,R,S, COmrnclo DE EQUIpAMEÑros glRgl-l . Epp a responsabìlidade, únìca e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçÃ9 foi emitida em 19/09/2019 13:27:4g (hora local) através do sistema de autenticação digital do cartório Azevêdo Bastos' de

acordo com o Art. 10, ro" e s"rs SS i;u ã" ¿u Mp 2200/ãdôi; óomo tåmu¿m, o documento elotrônico autenticãdo contðndo o certificado Digìtal do

titular do Carlório Azevêdo aãiioËlpoOer¿ ser solicitadùiieàm"niea utptãuu K'c.R.s, CoMERclo DE EQUIPAMENTOS EIRELI 'EPP ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos'not br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site lrllp-çila*1"çl,if)¿1'd*lçr¿sy'g*S¿e$!.sJìili'h e informe o código de consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaraçåo: 1075616

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/09/2020 13:26:50 (hora local).

rCódigo de Autenticação Digital: 79541 409'1 808203607'1 9-1
,Legistaçöes Vigentes: r-e¡ ÉãJèrar no 8.935/94, Lei Fedãral no 10.40612002, Medida Provisória no 22oot2oo1, Leì Federal no 13 105/2015' Lei

fiãOual'n" 8.72ít20OB, Lei Estadual no 10.132t2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

lì¡¡ìi\:.þi,'l llril),lt¡ìi:r$

frffiffi
Bru*t*il
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îìt

(:
7J

.\

n ý{ÿ Ý tt t
sù'$4$*à*
* *ù ð 5 4 s

!ÿ#{óÝ
$r(ût*t

sô t{* t + { ¡



-.-¿

.--Ý;l. ''' 
*.;:'

;", - 
-!-

ì

;--.-,..-- "r''

*i¿-

"{

Ëd

7.
*â

¿
i*
¡åi

¡*ì

r"f

€ +<{

4. 4.

teì !&

læ ¿
d i;¿
?*

{}{{

ìr
.nç

JX

t-¡

ni.rl

t{
7
$

?1

b
¡.i

J

â

1"þri

*;l;f*
i*

í;

qd

\Jr'l

ç

þ{þ

-:

rñ

ñi;

-v¡ Õ

uû' .ý¿
.ï) 4.,

!ûtQ¿)ã
c.i

Ã.1

ârc
-.aa{J

¡1 2
-å rd

,"=
F!

L

rJ*

-iJ i)

*i)
t*

, r")'¡fr

'i a-.
q

h

¡- ^ 'i:
f*#':

rr Ø-V rY.SBd 1i ç
#

w^-Á"-fr-Ã*
f-;i# q*

4 û*{*

iÊ*
*a

të

**
*

*?l**

*

å

+d

t



& iå t t tlîl'
t*ö3':{:**s4+ s * * Ì5

eeStftý!,*
s. lü r d$.S

{t*
s

{$å
if#
r*
*

CPL.

t

È*sf
,tå

ú

{*flq

ë

{*

i1

¡¡
ìi

4

{-i 1,,.{ål s å i Í., r{ t.:å åi {: } h,n A $u}w ñ' n:T Í{,{' - I}{ } lr{} l{{.}

Tiicx *l*it* i: l*¡'* d* /Lìrr,{çåIriþi/lìl-} pal* * r*x*i¿:irrí* *: * r:i;nrp¡:i*tt:t1l.ts d*s dit:*ilr¡; ¿.r

i:bri¡'l;lçfíi:* r**¡;llal:fr:* iås"tlc ini.ltr*iTlttì{i} t*nafit*i..iv*'

T': ¡:r:rr' *skrr d* ¡:l*ü* ;,:.r.;*l'tJr¡ li:,sin¿: * ¡tt'r::irrÍrl* ittnfrE¿¡rt*ntr: de irit*r*çir¡r cllr *t*præ41

lìål{.Ht.1". *m 3 {tr*s} vi¡rs *Ìrl igulll varl*r, ¡,*rx'* tt¡rr¡:a" Ìrú í}t'{senÇu r1* ihurs (úsle1ì1un}ul,tì"

Ar*r;Ìrll¡t}íÍ'li}}. Xl i}* írgl:r$t{} ** l{¡l I

K.,.t"ltï,þj I{il}iìilì{}
¡ií

tq { ) s..tr,"1 h{,{ :;"ïi*l

{1"

"f

{}¡rniler J $ilr';¡ Åknrt;¡

{,i lþlì "i l{r:i"-c I A" lliii$""ilil

ltt.ì,tr{:.?Ír1ì. tl7*{i-# S*ì ïti $l'
{".'

.1 

t] & "üh,ï. çitS ".rli)

?. )&2 7

{lå"
W*'
tÈ*
âFå'.'g

.rÈ B¿

¿Ê*çÞ

:,i1

)

!:

x 1 rlìT ?111{r

l{{ì "11î. i ti5.t}{}4-{ì SSl.';'$l'

ilfijil ilffi iliil ffll llllì illlr lliil



09/09/20 1 9 https://autdigital.azevedobastos.not,br/home/comprovante/7954 1 3091 8 1 6 1 2000020

REPÚBLICA FEÞERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

pRtMEtRo REctSrRo ctvtL DE NASctMENTo E óBtToS E PRIVATIVO DE cAsAMENTos, INTERDIçÖES E TUTELAS DA coMARcA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http ://www.azevedobastos. not,br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

uF

:l¡t".

d

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

o Bel. válber Azevêdo de Miranda cavalcanti, oficial do Primeiro Registro civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de casamentos, lnterdiçöes e

Tutelas com atribuiçäo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca-de João Pessoa Capital do Ëstado da Paraíba, enr virtude de Lei, etc"'

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códiga de Autenticação Digitall ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e nornras vigentess.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todqs_os-atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da paraíba, a conegeJoria Geral'de Justiça ed-itòu o'Piovimento cGJPB No oogl2o14, determinando a inserçåo de um-código em todos os

atos notoriais e reg¡strais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial.contém um código único (por exemplo: Selo Digítal: A8C12345'

ýtxz) 
" 

dessa for-ma, cada autenticação processada p"iã noid, serventia pode ser confirmadãe verifìcàda tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do fàta¿o da Parafba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus,br/selo'digital/

A autenticaçäo digital do documento faz prava de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresä K,C'R'S' COMERCIO DE

EeulpAMENTos EIRELI .ïpÞ tint,r porrä d" um dòcumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada'

,*oo ¿" empresa K,c.R,s. coMERcló DE EeulpAMENTos EIRELI - Epp a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃ9 foi emitida em 09/09/2019 15:57:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. lo, lo" e seus SS 1o e 2o da Mp 2200/2d01, como tåmbém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titulâr do Cartório Azevêdo eáiioË, poo"r¿ ser solicitado iiretamente a erprêsu K.c.R.s, coMERclo DE EQUIPAMENTOS EIRELI 'EPP ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllt¡ç¡¡Ig[djsi]älÉ¡¿riyp-d.Êþr¿$þs.J^ìÍ-tJ.:.t. e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1075388

A consulta desta Declâração estará disponivel em nosso site até 09/09/2020 15:47l47 (hora local).

rCódigo de Autenticação Dlgital: 7954130S181612000020-1 a 79541309181612000020-8
,Legislaçöes vigentes: r-ei ËeJeral no 8.935/94, t-ei Fåããrat no 10.4o6t2oo2, Medida Provisória no 2200t2001, Lei Federal no 13"105/2015, Lei

Estãduat-no 8.72í|ZOO8, Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CI{AVE DIGITAL

oo00bb.1 d734fd94f0s7f2d69fe6bc0sb9eee4c7B363dc4fd6f4fda 138a029741817c96939 1 b973fb7bc11 493247b997995c3f1 a8b2 62ec7 a929a8739e21

I 42d77 cb7 817 }cf 1 88392ccc297 90de71 e773

i'¡!rrt*.1{trì;¡! dð llùì}¿i¡i¡lrr

l.:1;l.i¡i¡; X,

ìhi?{ r.,e

https://autd igìtal.azevedobastos.not.brlhome/com provante/79541 3091 81 61 2000020
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REPUBLICA FEDERATIVA DO tsRA$IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PORTE

EPP

NI]MERO

88

cËP
1 6.075.370

DA

03/03/201 õCOMPROVANTE DE IN$CRçÄO E DE sffuAçAo
CADASTRAL21 .971 .041/000'l -03

MATRIZ

K.C.R,S, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

K,C.R.S
DE

DA

.89.047 -99 varelComérclo lsta outrosde especlflcados anteriormenteprodutos não

47,44-0-01 - Comérclo varejlsta de ferragens o fêrramentas
46,63.0-00 . comércio atacädlsta de Má[uinas e equipamentos para uso industr¡al; paÉes e p6ças

46,65.6.00 . comérclo atacadista de máquinas e equipamentos paÍa uso comercial; partes e p9q.as 
.

46.64.g.00 . comérclo atacådista de máquinas, apâreihos e equipamento6 para uso odonto'médico-hospltalar; parte$ €

poças
ie.is-t-ot - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para

DAS

33.2 .0.00 lnstalação made nas equipamentose dustrialslnqu¡
14-7.133. 0 anutenção feparaçaoe máqde nasui equlpamento6e especlflcados anterlormontegeral naopara usoM

uso médico, cirrlrgico, hospitalar e de laboratórios

pre6aEm dividu deal deResponsabilida Natu EmpresárifezaLimitada (deln.5230
NATUREZA

R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES SALA: A;

PARQUE INDUSTRIAL ARACATUBA

UF

SP

@LTDERBALANCAS.COM. BRCONTABILIDADE
ENDERÊÇO

(18) 3621.2782

ENTE

CADASTRAL

ATIVA
03/03/201 5
DATA

¿rir\

/q

06t0712020

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/07/2020 às 10:06:12 (data e hora de Brasflia)' Página:11'l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRo REGISTRo GIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçÓES E TUTELAS DA
JOÄO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00' João Pessoa PB
Tel.: (83) s244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http ://wwwazevedobastos,not,br
E-mail ; cartorio@azevedobastos'not'br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarcaie João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc".

DECLARA para os devìdos fins de direito que, o documento em anexo identif¡cado individualmente em cada Codigo de Autent¡cação Digital'ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3'

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Regìstros do

Estado da paraíba, a iorregldoria Geral de Justiça ediou o-Piovimento CGJPB No OO3I2O14, determinando a inserção de um_código ern todos os

atos notoriais e registrais, aisim, cada Selo Digitál de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Dlgltal: A8C12345'

X1X2) e dessa forlma, cada auténticação procãssada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tr¡bunal de Justiça d-o Estado da Paralba, endereço http://corregodoria,tipb,ius.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K.C.R'S. COMERCIO DE

EoUIpAMEñTos ÉlRELl . Epp tinha possä d" um dócumento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada,

sendo da empresa K,C.R,S. CoMERCIó DE EeUIPAMENTOS EIRELI , EPP a responsabìlidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cadório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em lololt2ozo 10:29:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Carlório Azevêdo Bastos' de

acordo com o Ari. 1o, 10o e seus $$ 1o e 2o daMp 220012001, como tåmbém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastoãipoderá ser solicitado diretamente a empresa K.C.R.S, GOMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos'not.br

para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site t[tt¡S¿&XfßjgiLi*L¿¡;;r"y"qfl*þ*$iu,rj.Illìt$J e informe o Codigo de Consulta desta

DeclaraÇão,

Código de Consulta desta Declaraçâol.842191

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/01/2021 10:24:53 (hora local).

1Código de Autentlcação Di gital: 7954261 017 1 431 570409-1
,Legis-laçöes Vigentei: Lei Éederal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei

Estãdual-no B]2ll2ooï, Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento ccJ N' 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.
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Via Rápida Empresa 'VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAT DO ESTADO DE SÃO PAUTO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

I novação

Prefeitura do Município de Araçatuba

É importante saber que:

Governo do Estado de São Paulo
A.r.' ¡¡f

1-. Todos os dados e declarações constantes deste d cumento são de responsabilid de do proprietário do estabelecimento. Io a

2. Somente as ativid a d e econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento utorizado.a

n
3. euaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições

supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificaçöes, poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento'

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

¡, de vigêncía do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o

site : https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/H ome.aspx

DADOS DA SOLIC|TAçÃO, rVISSÃO E VAUDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAçAO

04/08/2020

DATA DE EMIS5ÃO

29/07 /2020

DATA DE VALIDADE

2e/07/2023sPM2030782677

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL cNPJ

K.C.R,S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 21.'97I.04t10001-03

NATUREZA JURfDICA

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREçO DO ESTABELÊCIMENTO

RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88 A;

PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba - SP CEP: 16075370

Án¡¡ oo ESTABELEcIMENTo 5o.oo

ÁR¡R oo rMóvEL 3oo.oo

ATIVIDADES ECONÔMlCAS LICENCIADAS

478g}gg - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

3321000 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais

33t47tO - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4744OOt - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

4664g00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

464l7ot- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

PÁGrNA [1] DE [s]



AT¡VI DADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAçATUBA

vÁLrDo PARA A rNscRtçÃo MUNtctPAL Do tMÓvEL

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 052957

RESTRTçöES AO EXERCíC|O DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

DATA DE EMISSÃO: O4l0Bl2o2O
Dê

4
l-{l_*:å\
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**É-*."e
' cPl-. -i-/I¡\r, .'ÿ r

> A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condiçöes supramencionadað*À?!;-e-5"¡ii$es de

operação, de forma que se não atendida a notifÌcação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

r Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" 1.526/797!.

r Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

13, inciso V, 51" da lei federal n" 10,048/2000 e decreto n" 5.296/04,

> A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuraçäo de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdíção do imóvel ou cassação do licenciamento.

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" 1.526/797t.

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

l-3, inciso V, S1' da lei federal n" tO.O48/2000 e decreto n' 5.296/04,

> A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condiçöes supramencionadas nas restrições de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" !.526/!971.

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

13, inciso V, 51' da lei federal n" 10.048/2000 e decreto n" 5.296104.

> A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condiçöes supramencionadas nas restrições de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento,

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n' !S26/L97t.

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

13, inciso V, 51'da lei federal n" 10.048/2000 e decreto n'5'296/04,

> A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condiçöes supramencionadas nas restrições de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" L,526/197t.

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quânto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

l-3, inciso V, 91" da lei federal n" 10,048/2000 e decreto n" 5.2961a4.

> A prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condiçöes supramencionadas nas restriçöes de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento'

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" 1,526/t97I.

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilìdade, nos termos do artigo

13, inciso V, 51" da lei federal n' 10.048/2000 e decreto n' 5,296/04,

> A prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadas nas restrições de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" I'52611971

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

PÁGrNA [2] DE [s]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAçATUBA

13, inciso V, 51' da lei federal n" 10.048/2000 e decreto n' 5.296104'

> A prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condiçöes supramencionadas nas restriçöes de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento,

>r Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n" t'526/t97t.

> Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigêncías quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

13, inciso V, 91" da lei federal n" 10,048/2000 e decreto n' 5.296/04,

r A prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramenclonadas nas restrições de

operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento,

> Atividade permitida no local indicado, desde que cumpra as exigências dispostas na Lei n' L,5261197I'

r Atividade permitida no local indicado, desde que atenda as exigências quanto as normas de acessibilidade, nos termos do artigo

13, incisoV, Sl'da leí federal n'10.048/2000 e decreto n" 5'296/04'

LICENCIAMENTO I NTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal

Prefeitura de Araçatuba

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMIssÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

o4/o8l2o2} 4664-8/00

FORAM PRESTADAS AS SE6U¡NTEs DECLARAçöESl

r Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

04/08/2020 4645-7/ot

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçÕEs:

> Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

o4/a8/2020 33t4-7lto

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçöESl

)) Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

a4/o8l2}2} 4744-0/0!

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçÖES:

> Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

04/08/2020 4663'0/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçöES:

> Declaro estar c¡ente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

PÁG|NA [3] DE [s]



Prefeitura de Araçatuba

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

o4lo8l2o2o 4665-610A

FORAM PRESTADAS AS SECUINTES DECLARAçöES:

> Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

o4/oL/2020 4789-0/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçöES:

>r Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE

o4/a8l2}2} 3321-0/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES ÞECLARAçÕES:

> Declaro estar c¡ente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

oË

Cl

o:3
cPr-.

a

PREFEITURA

DATA EMISSÃO

04/08/202A

NÚMERo DE LICENçA

sPM2030782677

VALIDADE

04/08/2023

secretar¡a da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

3374-7/rc
332r-0/00
4645-t/Ar
4663-o/oo
4664-8/00
4665-6/AA
4744-0/Or
4789-O/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçöES:

> Declaro que as ativ¡dades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA)'

PROTOCOLO ISENTO CNAEDATA EMISSÃO

04/08/2020

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMrSSÃO NiIMERO DE LICENçA

29107/2020 cLcB 0000611585

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçÖES:

> Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme

o tipo e o número acima descrito.

> Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de

Bombeiros para a edificação como um todo.

> Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições

de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo'

> Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de

informações inverídicas pode acarreiar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,

com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

VALIDADE

2e/07 12023

PÁGtNA [4] DE [s]



Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

Ttpo DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENçA DATA EMISSÃO VALIDADE

rsENTo INEXISTENTE 0410812020 INEXISTENTE

FORAM pRESTADA5 AS SEGUINTES DECLARAçöES:

> Atividades exercidas no local: 4645-t/O! - Comérclo atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios

> Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de

Proteção e Recuperação de Mananciais).

> Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: l.Corte de árvores nativas

isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4' Movimentação de

terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM pRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAçÕESr

> A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no

pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB, Caso haja alteração

dessa situação, deverá haver nova solicitação.

o

,t7o:

CPL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRo REGISTRo CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIV-ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçöES E TUTELAS
JOAO PESSOA

:I

c
o

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244'5484

http ://www.azevedobastos.not,br
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERV|çO ÐE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçöes e

Tutelas com atribuiÇão de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, enr virtude de Lei, etc .

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Codigo de Autenticaçàa Digitall ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçöes e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraibi, a Óorregedoria Geral de Justiça edltou o Piovimento CGJPB No 00312014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, alsim, cada Selo Digitál de Fiscalização Extrajudìcial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345'
X1X2) e dessa foima, cada autenticação procãssada pela nossa Servontia pode ser confirmada e verificada tantas vozes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo'digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K'C'R'S' COMERCIO DE

EOUIPAMEÑTOS EIRELI - EPP tinha possb de um dócumento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada,

sendo da empresa K.C.R,S, COMERCIó DE EQUIPAMENTOS EIRELI . EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1Ol01t2O2O 11:08:01 (hora local) através do sistema de autent¡cação digital do Caflório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1o, 10o e seus $$ 1o e 20 daMP 22A012001, como também, o documento eletrônico autonticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastoã, poderá ser solicitado diretamente a empresa K,C,R,S, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ' EPP ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllf¿*/lg1ft-dj$1ldld¿**qdgÞ3$}Àilìç5lrl e informe o Codigo de Consulta desta

DeclaraÇão.

Código de Consulta desta Declaraçào:1431282

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/01/2021 10;53:04 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 79541001201051560204-1
,Legis-lações Vigenteå: Lei Éederal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406t2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei

Estãdual n" 8.72¡12008, Lei Estadual no 1Q.13212013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRo REG¡STRo CIVIL DE NAscIMENTo E ÓBITOS E PRIV-ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçöES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wu/v.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CPL.

DECLARAçÃO DE SERV¡çO DE AUTENTICAçÄO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofìcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo dê Casamentos, lnterdiçöes e

Tutelas com atribuiçåo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc .

DECTARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçåo Digitall ou na

referida sequêrrcia, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3,

DECLARO ainda que, para garantìr transparência e segurança jurídica de todos os atos or¡undos da atividade Notarial e Registral no Estado da

ParaÍba, foi instituíbo pela dã Lei N. 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudìcial

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaÇão
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, endereço https://conegedoria.tjpb.jus.briselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa K.C,R.S. COMERCIO DE

EOUIPAMEÑTOS EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,

sendo da empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pola idoneidade do documento

apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em O4tO8l2O2O 09:30:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1o, 10o e seus $$ 1o e 2o daMP 220Ot2001, como também, o documonto eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastoé, poderá ser solicitado diretamente a empresa K.C,R,S, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 'EPP ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site LLt"tp-XliU¿tç1i1¡1^låld¿fiyg*çþS$Irr;;mjSl e informe o Codigo de Consulta desta

Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 79541 6071 81 509500334-1
,Legiitaçöes Vigenteõ: Lei Ëederal no 8,935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medlda Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015' Lei

Estadual n'8,721120A8, Lei Estadual n' 10.13212O13 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANffÁRA
[s

perguntas (perguntas-frequenres) ¡ Legisl¿ção (leg¡slacao¡ | Contato lcontato) | Servlços (servicos) j lmprensa (areã-de-¡mprensð)

MENU

Regularizaçäo de Produtos - Produtos para a
Saúde

Produtos Não Regulados pela Anvisa

Atualizado em 11/09/2018

CATEGOR|A 1: pRODUTOS UTtLtzADOS NA AVALIAçÃO, ELABORAçÃO, FABRICAçÃO OU PREPARAçAO

1. Amalgamador odontológico

2. Equipamento para confecçåo de próteses

3. Equipanlento para olaboraçäo de lentes para óculos

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicâmentos

5. Leitora de código de barras

6. Máquina para fabrlcação de comprimidos

7. l\¡âteriâl de uso exclusivo em laboratório para confêcçåo de próteses quê não enlrem em conlato com paciente.

8. Medidor para avaliação de lentes (lonsômetro) ou de armaçõos de óculos

9. Seladora de embalagens de produlos para saúde

CATEGoRIA 2: PRoDUToS PARA APoIO DE ATIVIDADE LABORAToRIAL GERAL

1. Af¡âdor de navalhås para micrótotlìo

2. Agitador de soluçÕes

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus dor¡vados

4. Água destilada

5. Alça de plãt¡na para m¡crobiolog¡a

6, Analisador de água

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículâs

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado parâ diagnóstico clfnico (lVD)

10. Aparolho para análise do alimentos

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras

1 2. Aparelho para eletroforese, exceto ¡ndicado para diagnóslioo cllnico (lVÞ)

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias

14. Aparelho pâra tratâmento de águâ, êxceto os lndicados para purificaçåo de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.

15. Aquecedor para laboratório

16. Artigo d6 plástico ou vidro sem reagente para laboratório, excêto coletor€s de amostra biológica ou recipiêntes de colsta

(lvD)

17. Autoclave, exceto para esterilização dê produtos médicos

18. Balança para laboratór¡o

19. Banho histológico

20. Banho maria, exceto para implantês e bolsas de sanguê.

21. Calorlnretro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

22. câmara anaêróbicâ

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada pâra uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos

pârå transplante).

23.1 Capela ou caþine para preparação de insumos, med¡camenlos ou quimioterápìoos

24. centrlfuga, exceto indicada para uso em lãboratório clfnico (lVD)

24.1 Centrifuga, exceto ¡ndicada parâ uso em bancos de sangue

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/prod utos-que-nao'sao-regulados-pola-anvisa 115



17 t10t2018 Produtos que não são Regulados pela Anvisa'Anvisa

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (lVD)

27. Condutìvímetro, exceto indicâdo para diagnóstico em saúde

28. Contador de colônias ou células, exceto indìcado para diagnóstico clínico (lVD)

29, Contador de partÍculas âtömicas, exceto indicado para diagnóstico em sâúde

30. Corador de låminas para microscopia, exceto indicado para uso êm laborâtório clfnico (lVD)

31. Corante ou soluçäo para preparo de amostras ou substâncias, excelo ìndicado para diagnóstico cllnico

32. Cr¡ostato, BXceto indicado para diagnóstico cllniÕo (lVD)

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico cllnico (lVD)

34. Cronômetro p/ mediçåo de tempo de reaçöes

35. Den6itômetro, exceto ¡ndi0ado para diagnóstico clínico (lVD)

36. Digestor

37. Diluidor de amostras

38, Dispensador Automático (p/ ench¡mento de frascos e tubos)

39, Ðispensador/removedor de parafina para histologia

40. Dispositivo para aborturâ ou vedação de artigos

41. Ecluipamento para gerenciamento de amostras

42. Equipamento de proteÇão individual para uso exclusivo em laboratórios.

43. Espectrofotômetro, excetô indicado para diagnóstìco clínico (lVD)

44. Especlrômetro, exceto indicado para diagnóstico clfnico (lVD)

45. Estufå, exceto para esterilização de produtos nlédicos e produtos para enrbelezamento ou estética

46. Evaporador centrlfugo a vácuo

47. Fermentador de culturas

48. Filtro para soluçöes

49. Forno mufla

50. Fotônretro de chama

51. Homogeneizador de soluçöes, exceto para sangue o seus derivados

52. lmpressora de casseles e låminâs de vidro.

53. lncubadora, êxceto ind¡cada para diagnóstico cllnico (lVD)

54. lndicador de velocidade de sedinìentaçåo de soluções

55. lndicador ffsico, qulmico ou biológico

56. Lavadora para ârtigos de laboratório, ôxceto a8 lavadoras desinfoctoras de produtos médicos.

56.1 Lâvadora para artigos de laboratório, exceto as lâvadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (lVD)

57. Le¡tora de fluorescência, excôlo indicada para diagnóstico clÍnico (lVD)

58. Lenço para assepsia da pele

59. L¡ofilizador

60. LuxÍmetro

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóst¡co clínico (lVD)

63. Medidor do ponto de fusão

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológìco

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico cllnico (lVD)

66. l\¡obiliár¡o para laboratório

67. Môinho de amoslras sólidas

68. Monitor de crescimento bact6riano, excelo indicado para diagnóstico clfnico (lVD)

69, Montadores autonìáticos de lâminas e lamínulas

70. Nâvalhas para micrótomos a criostãtos

71. Osmômetro, exceto ind¡cado para diagnóstico clinico (lVD)

72, Pipela automática

73. Pipota ou micropipeta manual, capilaros ou m¡crocuvetas (sem reagenlgs)

7 4, Placa aquecida/refrigerâda para histologla

75. Porla algodáo

76, Porta pâpeleta

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratór¡o clfn¡co (lVD)

78. Processadora de tecidos para histologia, excoto indicado para uso em laboratório clínico (lVD)

79. Produto para teste de soluçöes de aplicação não diagnóstica

80, Radiômetro, excôto para uso om aparelhos do fototôrapia

81. Recipiente para descarte de resfduos orgânlcos (lixo)

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clfnico (lVD)

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios

84. Supode para anigos de laboratório

85. Temporizador

86. T¡tulador

87. Viscosfmetro, excelo indicado para diagnóstico clínico (lVD)
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CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA'ËSTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho parâ tratamento ou acondicÌonam6nto ambiental

1. I Condicionadores de ar

1, 2 Purificador de ar

1. 3 Esterilizador de ar

http://portal.anvisa.gov. br/registros-e-autorizacoes/produlos-para-a-saude/produtos-que'nao-sao-regulados'pela-anvisa
atÊ



1711012018 Produtos que não são Regulados pela Anvisa'Anvisa

1. 4 UmidÌficador de ar

2. Balde

3. Bandeja, excelo para esterilização

4. Barreira para separaçäo de ambiontes

4.1 Biombo

:l
'3

üpt_.

5. Bomba a vácuo

6. Caldeira

7. Central de ar comprimido

8. Central de gases medicinais

L Central de vácuo

10. Compressor de ar

11. concentrador de 02, ôxceto dÊ uso pessoal

12. Codador de ¡sopor para confecção de moldes

13. Dispositivo para abertura de produlos médicos

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

14.1 Cano de emergância (trânsporte de medicâmentos, equipamentos e instrumentais pâra procedimentos médicos)

excelo quando possuir páinel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

1 5. Equipamentos para Lavanderia

16. Escada para paciênte, exceto indicada para terâpia

17. Escova para limpeza de produtos em geral

18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicroblano

19. Estêrilizador de resfduos hospitalâres, sxceto para uso no local de procedimento em saúde

20. Fogão para preparagão de alimentos

21. Gel para absorçåo do resfduos orgånicos

22, Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)

23. Gerador dê vapor

24. lncinerador de resfduos hospitalares

25. lndicâdor fÍsico, qufmico ou biológico

26. Mssa, cãdeira ou outro suporte sem indicaçáo para apoio a procedìmento médico ou odontológico.

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico.

26. 2 Cadeiras de espera

20. 3 Móveis para consultório/clÍnicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes)

2ô. 4 l\ilesa de lvlayo (suporte de instrumental cirLlrgico)

26. 5 fvesa de cabeceira Mesa para

26. 6 Necrópsia

27. Negâtoscópio

28. Papel higiênico

29. P¡a hospitalar

30. Proletor auricular de ruidos

31. Purif¡cador de água, exceto os indicados pâra purificação de água para uso em homodlálise, de uso portátil.

32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgånicos

33, Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em gorai

34. Registrador de temperatura ou umidade ambiontal (tsrmohidrógrafo)

35, Roupâ de cama, exceto de uso hospitalår descartável

36. Secador de ar medicinal

37. Seladora de embalagens de produtos médicos

38, sistemâ do comunicaçáo hosp¡talar

39. Sistenìa de sinalização hospitalar

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

'1. Manoquìm para treinamento médico

2. Modelo de Órgão para ensino

3. Simulador de funçòes fisiológicas para ensino

CAÌEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENçÃO Oe SeÚOe COLETIVA

1. Armadilha para dosinfeslaçáo

2. Bomba para dedetização

3. lnstrumBnto para el¡minação de parâsitas e insetos'

4, Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FISICO OU PRÄTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica

2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desport¡va o competiçÓes.

4. Cronômetro

4.1 Ralógio para tr6inanlânto

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regu lados-pela-anvisa 315


